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de 24 d e outubro de 1989 

Denomina ELIANE MARIA BARBIERE 

SOARES a Avenida 4 , no " Bairro Ci 

dade Morumbi". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

f az saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promul ga a se

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica denominada ELIN~E MARIA BAR 

BIERE SOARES a Avenida 4, no "Bairro Cidade Morumbi" . 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

da sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Pref eitura Municipal de São José dos Campos, 

24 de outubro de 1989. 

oaquim ilacqua 

Prefeito Municipal 

Regi strada e publicada na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de mil no 

vecentos e oitenta e nove . /' --L-~ 
~o Júnio1J. 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Santos Neves) 
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